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IMPOSTOS – IRRF 

Contribuintes residentes ou domiciliados no estrangeiro: tratado 
internacional e lei posterior – 1  (Plenário) 
 

O Plenário iniciou julgamento de recursos extraordinários em que discutida a obrigatoriedade, ou 
não, da retenção na fonte e do recolhimento de imposto de renda, no ano-base de 1993, quanto 
a dividendos enviados por pessoa jurídica brasileira a sócio residente na Suécia. Na espécie, não 
obstante a existência de convenção internacional firmada entre o Brasil e aquele Estado, a qual 
assegura tratamento não discriminatório entre ambos os países, adviera legislação 
infraconstitucional que permitira essa tributação (Lei 8.383/91, art. 77 e Regulamento do Imposto 
de Renda de 1994 - RIR/94), isentando apenas os lucros recebidos por sócios residentes ou 
domiciliados no Brasil (Lei 8.383/91, art. 75). A pessoa jurídica pleiteara, na origem, a concessão 
de tratamento isonômico entre os residentes ou domiciliados nos mencionados Estados, com a 
concessão da benesse. Alegara, ainda, que, nos termos do art. 98 do CTN, o legislador interno 
não poderia revogar isonomia prevista em acordo internacional. Ocorre que o pleito fora julgado 
improcedente, sentença esta mantida em sede recursal, o que ensejara a interposição de 
recursos especial e extraordinário. Com o provimento do recurso pelo STJ, a União também 
interpusera recurso extraordinário, em que defende a mantença da tributação aos contribuintes 
residentes ou domiciliados fora do Brasil. Sustenta, para tanto, ofensa ao art. 97 da CF, pois 
aquela Corte, ao afastar a aplicação dos preceitos legais referidos, teria declarado, por órgão 
fracionário, sua inconstitucionalidade. Argumenta que a incidência do art. 98 do CTN, na situação 
em apreço, ao conferir superioridade hierárquica aos tratados internacionais em relação à lei 
ordinária, transgredira os artigos 2º; 5º, II e § 2º; 49, I; 84, VIII, todos da CF. Por fim, aduz 
inexistir violação ao princípio da isonomia, dado que tanto o nacional sueco quanto o brasileiro 
têm direito a isenção disposta no art. 75 da Lei 8.383/91, desde que residentes ou domiciliados 
no Brasil. RE 460320/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 31.8.2011. (RE-460320)  

Informativo STF nº 638 – 28 de agosto  a 02 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Contribuintes residentes ou domiciliados no estrangeiro: tratado 
internacional e lei posterior – 2  (Plenário) 

 
O Min. Gilmar Mendes, relator, proveu o recurso extraordinário da União e afastou a 
concessão da isenção de imposto de renda retido na fonte para os não-residentes. 
Julgou, ademais, improcedente o pedido formulado na ação declaratória, assentando o 
prejuízo do apelo extremo da sociedade empresária. Ante a prejudicialidade da matéria, 
apreciou, inicialmente, o recurso interposto pela União, admitindo-o. Assinalou o 
cabimento de recurso extraordinário contra decisão proferida pelo STJ apenas nas 
hipóteses de questões novas, lá originariamente surgidas. Além disso, apontou que, em 
se tratando de recurso da parte vencedora (no segundo grau de jurisdição), a 
recorribilidade extraordinária, a partir do pronunciamento do STJ, seria ampla, 
observados os requisitos gerais pertinentes. No tocante ao art. 97 da CF, consignou que 
o acórdão recorrido não afastara a aplicação do art. 77 da Lei 8.383/91 em face de 
disposições constitucionais, mas sim de outras normas infraconstitucionais, sobretudo o 
art. 24 da Convenção entre o Brasil e a Suécia para Evitar a Dupla Tributação em Matéria 
de Impostos sobre a Renda e o art. 98 do CTN. Isso porque essa inaplicabilidade não 
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equivaleria à declaração de inconstitucionalidade, nem demandaria reserva de plenário. 
Quanto à suposta afronta aos artigos 2º; 5º, II e § 2º; 49, I; 84, VIII, todos da CF, após 
digressão evolutiva da jurisprudência do STF relativamente à aplicação de acordos 
internacionais em cotejo com a legislação interna infraconstitucional, asseverou que, 
recentemente, esta Corte afirmara que as convenções internacionais de direitos humanos 
têm status supralegal e que prevalecem sobre a legislação interna, submetendo-se 
somente à Constituição. Salientou que, no âmbito tributário, a cooperação internacional 
viabilizaria a expansão das operações transnacionais que impulsionam o desenvolvimento 
econômico, o combate à dupla tributação internacional e à evasão fiscal internacional, e 
contribuiria para o estreitamento das relações culturais, sociais e políticas entre as 
nações. RE 460320/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 31.8.2011. (RE-460320) 

 
Informativo STF nº 638 – 28 de agosto  a 02 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Contribuintes residentes ou domiciliados no estrangeiro: tratado 
internacional e lei posterior – 3  (P lenário) 

 
O relator frisou, no entanto, que, pelas peculiaridades, os tratados internacionais em matéria 
tributária tocariam em pontos sensíveis da soberania dos Estados. Demandariam extenso e 
cuidadoso processo de negociação, com a participação de diplomatas e de funcionários das 
respectivas administrações tributárias, de modo a conciliar interesses e a permitir que esse 
instrumento atinja os objetivos de cada nação, com o menor custo possível para a receita 
tributária de cada qual. Pontuou que essa complexa cooperação internacional seria garantida 
essencialmente pelo pacta sunt servanda. Nesse contexto, registrou que, tanto quanto possível, o 
Estado Constitucional Cooperativo reinvindicaria a manutenção da boa-fé e da segurança dos 
compromissos internacionais, ainda que diante da legislação infraconstitucional, notadamente no 
que se refere ao direito tributário, que envolve garantias fundamentais dos contribuintes e cujo 
descumprimento colocaria em risco os benefícios de cooperação cuidadosamente articulada no 
cenário internacional. Reputou que a tese da legalidade ordinária, na medida em que permite às 
entidades federativas internas do Estado brasileiro o descumprimento unilateral de acordo 
internacional, conflitaria com princípios internacionais fixados pela Convenção de Viena sobre 
Direito dos Tratados (art. 27). Dessa forma, reiterou que a possibilidade de afastamento da 
incidência de normas internacionais tributárias por meio de legislação ordinária (treaty override), 
inclusive em sede estadual e municipal, estaria defasada com relação às exigências de 
cooperação, boa-fé e estabilidade do atual panorama internacional. Concluiu, então, que o 
entendimento de predomínio dos tratados internacionais não vulneraria os dispositivos tidos por 
violados. Enfatizou que a República Federativa do Brasil, como sujeito de direito público externo, 
não poderia assumir obrigações nem criar normas jurídicas internacionais à revelia da 
Constituição. Observou, ainda, que a recepção do art. 98 do CTN pela ordem constitucional 
independeria da desatualizada classificação em tratados-contratos e tratados-leis. RE 
460320/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 31.8.2011. (RE-460320) 

 
Informativo STF nº 638 – 28 de agosto  a 02 de setembro, 2011 
(topo) 
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Contribuintes residentes ou domiciliados no estrangeiro: tratado 
internacional e lei posterior – 4  (P lenário) 

 
Ressaltou, também, inexistir justificativa para a restrição da cooperação internacional pelo Brasil 
por motivos de regramentos típicos de âmbito interno. No que concerne ao art. 150, II, da CF, 
distinguiu a vedação à discriminação da isonomia tributária. Mencionou que, por intermédio 
daquela, prevista no tratado internacional em apreço, os Estados pactuantes acordaram não 
conferir tratamento desvantajoso aos súditos do outro Estado-parte, sem impedir, no entanto, 
eventual tratamento mais benéfico. Considerou, por outro lado, que o acórdão recorrido tornara 
equivalentes situações incomparáveis, ao misturar critérios distintos como a residência e a 
nacionalidade. Aduziu que o elemento de conexão predominante na convenção Brasil-Suécia (art. 
24) — e geralmente tutelado na vedação à discriminação em todos os tratados contra a 
bitributação da renda — seria a nacionalidade. Por sua vez, a Lei 8.383/91 utilizou a residência 
como critério, ao estipular a alíquota de 15% no imposto de renda na fonte incidente sobre lucros 
e dividendos de residentes ou domiciliados no exterior. Assim, enquanto os residentes no Brasil 
foram isentos dessa exação por lucros e dividendos apurados em 1993 (Lei 8.383/91, art. 75), os 
residentes no exterior foram tributados, independentemente da nacionalidade do contribuinte. 
Logo, a legislação brasileira assegurara ao súdito sueco a isenção, desde que residente no Brasil. 
Considerou que o acórdão adversado, em ofensa ao art. 150, II, da CF, confundira o critério de 
conexão nacionalidade com o de residência, uma vez que estendera a todos os súditos suecos 
residentes no exterior benesses fiscais concedidas só aos residentes no Brasil. Aludiu que, 
atualmente, tanto os residentes como os não residentes estariam isentos do imposto de renda 
retido na fonte de rendimentos provenientes de dividendos ou lucros distribuídos por pessoas 
jurídicas tributadas no Brasil (Lei 9.249/95, art. 10). O relator arrematou, em suma, que: a) a 
cláusula de reserva de plenário, contida no art. 97 da CF, não teria sido violada; b) o art. 98 do 
CTN seria compatível com a nova ordem constitucional e sua subsunção, no caso, não 
transgrediria os artigos 2º; 5º, II e § 2º; 49, I; 84, VIII, todos da CF; e c) a extensão concedida 
pelo STJ ofenderia o art. 150, II, da CF, por ampliar, aos súditos suecos, tratamento não 
concedido aos nacionais brasileiros. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli. RE 460320/PR, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 31.8.2011. (RE-460320) 

 
Informativo STF nº 638 – 28 de agosto  a 02 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Imunidade. Entidade de previdência privada e imunidade tributária 
 
A 1ª Turma, por maioria, proveu agravo regimental em recurso extraordinário para restabelecer 
posicionamento de que a agravante, entidade de previdência privada, gozaria de imunidade 
tributária garantida pela Constituição. Na espécie, consta do acórdão recorrido, objeto do 
extraordinário, que “De início, deve-se examinar se a remuneração dos serviços prestados 
descaracteriza a impetrante como instituição de assistência social. (...) Observe-se que a 
cobrança dos serviços prestados pelas entidades em tela não as descaracteriza como 
assistenciais, pois a gratuidade não constitui requisito previsto tanto pela Constituição Federal 
como por lei complementar”. Na monocrática ora adversada, afastara-se a imunidade, por 
entender afirmado no acórdão que a mencionada sociedade prestaria serviços a seus associados 
mediante pagamento de contribuição. Prevaleceu o voto do Min. Marco Aurélio. Inferiu inexistir 
assertiva na decisão do Tribunal a quo àquele respeito. Ato contínuo, consignou haver reiterados 
pronunciamentos do Supremo no sentido de que a entidade agravante seria detentora de 
imunidade tributária. Complementou que não se poderia ter descompasso em determinados 
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processos, reconhecendo-se essa imunidade, porque não haveria contribuição dos beneficiários 
para a manutenção do próprio benefício, e, em outros, ter-se decisão diversa. Ante o contexto, 
entendeu que a ela conferir-se-ia imunidade tributária, consoante o Verbete 730 da Súmula do 
STF (“A imunidade tributária conferida a instituições de assistência social sem fins lucrativos pelo 
art. 150, VI, ´c’, da Constituição, somente alcança as entidades fechadas de previdência social 
privada se não houver contribuição dos beneficiários”). Vencido o Min. Dias Toffoli, relator, que 
desprovia o agravo. RE 163164 AgR/SP, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 12.6.2012. (RE-163164) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 

 
 

IR: aumento de alíquota e irretroatividade  (P lenário) 
 
É inconstitucional a aplicação retroativa de lei que majora a alíquota incidente sobre o lucro 
proveniente de operações incentivadas ocorridas no passado, ainda que no mesmo ano-base, 
tendo em vista que o fato gerador se consolida no momento em que ocorre cada operação de 
exportação, à luz da extrafiscalidade da tributação na espécie. Com base nesse entendimento, o 
Plenário deu provimento a recurso extraordinário em que se discutia a possibilidade de aplicação 
de lei que majora alíquota do Imposto de Renda sobre fatos geradores ocorridos no mesmo ano 
de sua publicação, para pagamento do tributo com relação ao exercício seguinte. Declarou, assim, 
a inconstitucionalidade do art. 1º, I, da Lei 7.988/1989. A majoração de alíquota de 6% para 
18%, a qual se refletiria na base de cálculo do Imposto de Renda pessoa jurídica, incidente sobre 
o lucro das operações incentivadas no ano-base de 1989, ofenderia os princípios da 
irretroatividade e da segurança jurídica.  RE 592396/SP, rel. Min. Edson Fachin, 3.12.2015. 
(RE-592396) 

 
Informativo STF nº 810 – 30 de novembro a 4 de dezembro, 2015  
(topo) 

 

 

IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 8   (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela 
Confederação Nacional da Indústria - CNI contra o § 2º do art. 43 do CTN, acrescentado pela LC 
104/2001, que delega à lei ordinária a fixação das condições e do momento em que se dará a 
disponibilidade econômica de receitas ou de rendimentos oriundos do exterior para fins de 
incidência do imposto de renda, e o art. 74, caput e parágrafo único, da Medida Provisória 2.158-
35/2001, que, com o objetivo de determinar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, considera 
disponibilizados, para a controladora ou coligada no Brasil, os lucros auferidos por controlada ou 
coligada no exterior, na data do balanço no qual tiverem sido apurados — v. Informativos 296, 
373, 442 e 485. Em voto-vista, o Min. Ayres Britto julgou o pleito improcedente. Rejeitou, 
inicialmente, as preliminares de ilegitimidade ativa e de ausência dos pressupostos formais de 
edição da medida provisória em questão. ADI 2588/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 17.8.2011. 
(ADI-2588)  

Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 
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IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 9  (P lenário) 
 
No mérito, enfatizou que a discussão envolveria a constitucionalidade, ou não, do art. 74 da 
Medida Provisória 2.158-35/2001, preceito que faria as vezes da lei ordinária a que se refere o § 
2º do art. 43 do CTN, de modo a se determinar o momento da ocorrência do fato gerador do 
IRPJ e da CSLL. Assinalou que se trataria de norma inserida no âmbito das chamadas “regras 
CFC” (controlled foreign corporation) e que não haveria como desconhecer que os lucros obtidos 
pelas controladas e coligadas estrangeiras repercutiriam positivamente na empresa brasileira que 
as controlasse ou que com elas fosse coligada, a gerar-lhes empíricos acréscimos patrimoniais. 
Nesse contexto, entendeu que seria razoável considerar os lucros apurados fora do país como 
disponibilizados, para a coligada brasileira, na data do balanço. Enfatizou que o caput do art. 74 
da medida provisória adversada determinara a migração de um sistema de tributação em bases 
universais com utilização de regime de caixa para outro sistema, também de tributação em bases 
universais, porém com o uso do regime de competência. Consignou, no ponto, a inexistência de 
novidade nessa opção, dado que, desde o advento da Lei 9.532/97, os lucros das filiais e 
sucursais de empresas brasileiras situadas no exterior já se submetiam ao mencionado regime de 
competência. Concluiu que o preceito impugnado não instituíra nem majorara tributo, mas 
apenas disciplinara o momento em que ocorrido o fato gerador de tributos instituídos, qual seja, 
o exercício seguinte àquele em que editada a medida provisória. Logo, não teria apanhado fato 
gerador pretérito e, tampouco, cobrado tributo no mesmo exercício financeiro em que instituída a 
norma. De igual modo, aduziu que o princípio da noventena, para a cobrança da CSLL, fora 
observado. ADI 2588/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 17.8.2011. (ADI-2588) 

Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 
 

 

IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 10   (P lenário) 
 
Na seqüência, o Min. Celso de Mello acolheu a pretensão de inconstitucionalidade do art. 74 e de 
seu parágrafo único da medida provisória impugnada e deu interpretação conforme a 
Constituição ao § 2º do art. 43 do CTN, em ordem a excluir qualquer possibilidade interpretativa 
que resulte na desconsideração da efetiva aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica da 
renda para fins de incidência do respectivo imposto. Rechaçou as preliminares suscitadas. No 
tocante ao mérito, repisou, em síntese, que as empresas controladas ou coligadas no exterior 
possuiriam personalidade jurídica autônoma, distinta daquela assumida pelas controladoras ou 
coligadas, sediadas no Brasil, que a elas estariam juridicamente vinculadas acerca da distribuição 
dos lucros, conforme disposto, de um lado, por seus estatutos sociais e, de outro, pelo próprio 
ordenamento positivo do lugar em que domiciliadas. Registrou, ainda, que o parágrafo único do 
art. 74 da Medida Provisória 2.158-35/2001 ofenderia a cláusula de reserva constitucional de lei 
complementar, uma vez que, por meio da espécie legislativa em tela, veiculara-se tratamento 
normativo que a Constituição expressamente submetera ao domínio normativo de lei 
complementar. Assentou, por fim, a transgressão aos postulados constitucionais da não-
retroatividade e da anterioridade da lei tributária. ADI 2588/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 
17.8.2011. (ADI-2588) 

Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 
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IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 11  (P lenário) 
 
Por sua vez, o Min. Cezar Peluso, Presidente, julgou o pedido improcedente para dar 
interpretação conforme ao art. 74 da Medida Provisória 2.158-35/2001, no sentido de restringir 
sua incidência apenas em relação aos investimentos considerados relevantes, nos termos dos 
artigos 247, 248 e seguintes da Lei 6.404/76, e como tais, sujeitos ao método de avaliação pela 
equivalência patrimonial. Isso porque existente elemento de conexão entre o eventual lucro 
produzido no exterior e a pessoa jurídica situada no Brasil submetida à tributação pelo IRPJ. 
Entretanto, advertiu que, por envolver outras contas do patrimônio líquido e até variações 
cambiais ativas e passivas decorrentes de diferenças de câmbios no período, não seria todo o 
resultado ganho oriundo de avaliação por equivalência patrimonial que poderia ser incluído na 
base de cálculo do IRPJ, mas somente aquele advindo especificamente do lucro produzido no 
exterior. Salientou, em suma, que o art. 74 da medida provisória em apreço deslocara a 
ocorrência do fato gerador para o fechamento do balanço no exterior. Apontou que, como o lucro 
produzido no exterior pela controlada/coligada repercutiria no resultado da controladora/coligada 
no Brasil, aumentando-lhe o patrimônio, atender-se-ia, ainda, ao princípio da capacidade 
contributiva. Esclareceu que, relativamente às medidas unilaterais e bilaterais tendentes a evitar 
dupla tributação internacional sobre o rendimento produzido no exterior, as regras por aplicar 
continuariam as mesmas, sendo alterado o momento da incidência: do pagamento para o da 
apuração do registro, ou seja, do regime de caixa para o de competência. Arrematou que os 
lucros auferidos pelas controladas/coligadas no exterior, sujeitas ao método de avaliação de 
investimento pela equivalência patrimonial, seriam tributados nos termos da Medida Provisória 
2.158-35/2001 a partir de 1º.1.2002, quanto ao IRPJ, e após 24.11.2001, no que concerne à 
CSLL. De outro lado, os fatos havidos antes desses períodos submeter-se-iam à legislação 
anterior. Após, o julgamento foi suspenso para se colher o voto do Min. Joaquim Barbosa, 
licenciado. ADI 2588/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 17.8.2011. (ADI-2588) 

 
Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 

 
 

IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 12  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela 
Confederação Nacional da Indústria - CNI contra o § 2º do art. 43 do CTN, acrescentado pela LC 
104/2001, que delega à lei ordinária a fixação das condições e do momento em que se dará a 
disponibilidade econômica de receitas ou de rendimentos oriundos do exterior para fins de 
incidência do imposto de renda, e o art. 74, caput e parágrafo único, da Medida Provisória 2.158-
35/2001, que, com o objetivo de determinar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, considera 
disponibilizados, para a controladora ou coligada no Brasil, os lucros auferidos por controlada ou 
coligada no exterior, na data do balanço no qual tiverem sido apurados — v. Informativos 296, 
373, 442, 485 e 636. Em voto-vista, o Min. Joaquim Barbosa, Presidente, julgou parcialmente 
procedente o pedido para dar interpretação conforme a Constituição ao art. 74 da Medida 
Provisória 2.158-35/2001, de modo a limitar a sua aplicação à tributação das pessoas jurídicas 
sediadas no Brasil cujas coligadas ou controladas no exterior estivessem localizadas em países de 
tributação favorecida, ou seja, desprovidos de controles societários e fiscais adequados, 
normalmente conhecidos como “paraísos fiscais”.  ADI 2588/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 
3.4.2013. (ADI-2588)  

Informativo STF nº 700 – 1 a 5 de abril, 2013 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2588&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo636.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2588&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2588&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo700.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 10 de 32 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

(topo) 
 
 

IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 13  (P lenário) 
 
De início, asseverou inexistir relação necessária entre o término do ano civil e a disponibilização 
de recursos provenientes de participações nos lucros e resultados de investimentos. Em seguida, 
aduziu que a legislação impugnada poderia conduzir à tributação imotivada, porquanto a 
autoridade fiscal não precisaria demonstrar a existência de disponibilidade jurídica ou econômica 
da participação nos resultados. Isso ocorreria em virtude da presunção de o contribuinte ser 
considerado sonegador. Além disso, rejeitou a invocação do Método de Equivalência Patrimonial - 
MEP como solução satisfatória ao caso. Após discorrer sobre esse método, concluiu que ele não 
supriria a disponibilidade jurídica da renda proveniente da participação de lucros. Nessa linha, 
aplicável o regime de competência para fins de apuração do imposto de renda das pessoas 
jurídicas, pois bastaria a disponibilidade jurídica para a caracterização do ingresso de renda no 
patrimônio do contribuinte, independentemente do efetivo recebimento da quantia. Destacou que 
a sujeição ao MEP para presumir-se a repartição de lucros poderia ser mantida se o objetivo da 
medida fosse o combate à sonegação causada pela distribuição disfarçada de lucros devidos pelas 
empresas estrangeiras às controladoras ou às coligadas no Brasil. Entretanto, da forma como 
redigido, o texto questionado excederia esse escopo por tratar de forma indistinta países com 
tributação favorecida e países com patamar normal ou alto. Assentou a possibilidade de 
conciliação da garantia de efetividade dos instrumentos de fiscalização com os princípios do 
devido processo legal, da proteção à propriedade e do exercício de atividades econômicas lícitas. 
Consignou que a presunção de intuito evasivo somente seria viável se a entidade estrangeira 
estivesse localizada em países com tributação favorecida ou que não impusessem controles e 
registros societários rígidos. Assim, se a empresa estrangeira não estiver situada em “paraíso 
fiscal”, cabível à autoridade tributária a prova da evasão fiscal. Após, o julgamento foi suspenso.   
ADI 2588/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 3.4.2013. (ADI-2588) 

 
Informativo STF nº 700 – 1 a 5 de abril, 2013 
(topo) 
 

IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 14  (P lenário) 
 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 
direta ajuizada, pela Confederação Nacional da Indústria - CNI, contra o § 2º do art. 43 do CTN, 
acrescentado pela LC 104/2001, que delega à lei ordinária a fixação das condições e do momento 
em que se dará a disponibilidade econômica de receitas ou de rendimentos oriundos do exterior 
para fins de incidência do imposto de renda, e o art. 74, caput e parágrafo único, da Medida 
Provisória 2.158-35/2001, que, com o objetivo de determinar a base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL, considera disponibilizados, para a controladora ou coligada no Brasil, os lucros auferidos 
por controlada ou coligada no exterior, na data do balanço no qual tiverem sido apurados — v. 
Informativos 296, 373, 442, 485, 636 e 700. Estabeleceu-se que, ao art. 74 da Medida Provisória 
2.158-35/2001, seria dada interpretação conforme a Constituição, com eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de que não se aplicaria às empresas coligadas localizadas em países 
sem tributação favorecida (não “paraísos fiscais”), e que se aplicaria às empresas controladas 
localizadas em países de tributação favorecida ou desprovidos de controles societários e fiscais 
adequados (“paraísos fiscais”, assim definidos em lei). Deliberou-se, ainda, pela inaplicabilidade 
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retroativa do parágrafo único do aludido dispositivo.  ADI 2588/DF, rel. orig. Min. Ellen 
Gracie, red. p/ o acórdão Min. Joaquim Barbosa, 10.4.2013. (ADI-2588) 

Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 
 

IR e CSLL: lucros oriundos do exterior – 15  (P lenário) 
 
Arrematou-se que os lucros auferidos no exterior seriam tributados nos termos da Medida 
Provisória 2.158-35/2001 a partir de 1º.1.2002, quanto ao IRPJ, e após 24.11.2001, no que 
concerne à CSLL. De outro lado, os fatos havidos antes desses períodos submeter-se-iam à 
legislação anterior. Observou-se empate no tocante à situação de empresas coligadas em 
“paraísos fiscais” e controladas fora de “paraísos fiscais”. Os Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda 
Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello emprestavam ao art. 43, § 2º, do CTN, 
interpretação conforme a Constituição, para excluir alcance que resultasse no desprezo da 
disponibilidade econômica e jurídica da renda. Além disso, declaravam a inconstitucionalidade do 
art. 74 da Medida Provisória 2.158-35/2001.  ADI 2588/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. 
p/ o acórdão Min. Joaquim Barbosa, 10.4.2013. (ADI-2588) 

 
Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 

 

IRPF: atualização e princípios da capacidade contributiva e do não 
confisco – 1 

 
A Turma decidiu afetar ao Plenário julgamento de recurso extraordinário em que se discute se a 
não atualização das tabelas do imposto de renda e das respectivas deduções pelos índices 
utilizados na correção da UFIR (Lei 9.250/95, art. 2º) ofende ou não os princípios da capacidade 
contributiva e do não confisco. Trata-se de recurso interposto contra acórdão do TRF da 1ª 
Região que indeferira pedido de correção das tabelas do imposto de renda ao fundamento de que 
a sua não atualização, por si só, não viola esses princípios constitucionais. Sustenta-se, na 
espécie, afronta ao arts. 146, III, a, e 150, II e IV, ambos da CF, sob a alegação de que a aludida 
Lei 9.250/95 não poderia reger a matéria, sob pena de desrespeito aos referidos postulados, uma 
vez que cabe à lei complementar a regulamentação de tema pertinente a fato gerador e base de 
cálculo. RE 388312/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 11.10.2005. (RE-388312) 

 
Informativo STF nº 405 – 10 a 14 de outubro, 2005  
(topo) 

 

IRPF: atualização e princípios da capacidade contributiva e do não 
confisco – 2   (P lenário) 

 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário, afetado pela 1ª Turma ao Plenário, 
interposto contra acórdão do TRF da 1ª Região em que se discute se a não atualização das 
tabelas do imposto de renda e das respectivas deduções pelos índices utilizados na correção da 
UFIR (Lei 9.250/95, art. 2º) ofende ou não os princípios da capacidade contributiva e do não 
confisco - v. Informativo 405. Na espécie, o acórdão recorrido indeferira pedido de correção das 
tabelas do imposto de renda ao fundamento de que a sua não atualização, por si só, não violaria 
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esses princípios constitucionais. Sustenta-se afronta aos artigos 146, III, a, e 150, II e IV, ambos 
da CF. O Min. Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso para, a partir do ano-base 
subseqüente ao primeiro em que observada a Lei 9.250/95, serem os valores dela constantes 
tomados sob o ângulo real, presente a variação da UFIR, e, a partir da transformação desta em 
real, o que previsto na norma de atualização da dívida ativa da Fazenda. O relator não conheceu 
do recurso relativamente ao art. 146, III, da CF, em face da ausência de prequestionamento. No 
mais, entendeu ter havido ofensa aos princípios da legalidade, da capacidade contributiva e do 
não confisco, porquanto a tabela prevista na citada lei vigorara entre 1996 e 2001 sem que 
tivesse havido correção de seus valores, não obstante a inflação verificada nesse período (50%, 
conforme o IGMP/FIPE), a qual teria ocasionado, conseqüentemente, uma alteração, para maior, 
da carga tributária. Após, a Min. Cármen Lúcia pediu vista dos autos. RE 388312/MG, rel. Min. 
Marco Aurélio, 3.8.2006. (RE-388312) 
 
Informativo STF nº 434 – 1 a 4 de agosto, 2006 
(topo) 
 

IRPF: atualização e princípios da capacidade contributiva e do não 
confisco – 3   (P lenário) 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário, afetado ao Pleno pela 1ª Turma, 
interposto contra acórdão do TRF da 1ª Região que assentara a impossibilidade de o Poder 
Judiciário impor a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda instituída pela 
Lei 9.250/95, bem como das respectivas deduções, afastando a alegação de ofensa aos princípios 
da capacidade contributiva e do não confisco — v. Informativos 405 e 434. A Min. Cármen Lúcia, 
em voto-vista, conheceu em parte do recurso e, na parte conhecida, a ele negou provimento. 
Inicialmente, por falta de prequestionamento, não conheceu do recurso relativamente ao art. 
146, III, a, da CF. No mais, não verificou, na espécie, ofensa aos princípios da proibição do 
confisco ou da capacidade contributiva. Asseverou, primeiro, que a constatação da violação aos 
princípios da proibição do confisco — que representaria a interdição de qualquer pretensão 
governamental que pudesse conduzir, no campo da fiscalidade, à injusta apropriação estatal, no 
todo ou em parte, do patrimônio ou dos rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, 
pela insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, a prática 
de atividade profissional lícita, ou a regular satisfação de suas necessidades vitais — e da 
capacidade contributiva dependeria da análise da situação individual de cada contribuinte, ainda 
mais se levada em conta a possibilidade de se proceder a deduções no imposto de renda. Isso 
demandaria o exame de provas, inviável em sede de recurso extraordinário. Ademais, os efeitos 
da natural perda de valor da moeda frente à inflação apurada em período de estabilidade 
econômica não pareceriam comprometer o direito a uma existência digna dos contribuintes, 
especialmente se considerada a parcela da população brasileira responsável pelo recolhimento 
desse tributo.  RE 388312/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 23.6.2010. (RE-388312)  

Informativo STF nº 592 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 

IRPF: atualização e princípios da capacidade contributiva e do não 
confisco – 4   (P lenário) 

 
Afirmou, em seguida, não caber ao Poder Judiciário proceder à atualização monetária na ausência 
de previsão legal, conforme reiterados pronunciamentos da Corte, cujo entendimento estaria 
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fundado no uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, 
no espaço próprio das competências dos Poderes Executivo e Legislativo. Aduziu que permitir que 
o Poder Judiciário aplicasse correção monetária em tributo que a lei não o fez implicaria, em 
última análise, negar a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja 
realização constituiria dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade. Observou que, 
quando da edição da Lei 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade 
econômica decorrente da implantação do Plano Real, depois de décadas de inflação crônica e de 
sucessivos planos econômicos fracassados. Nesse contexto, ao converter em reais uma medida 
de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência para a base de cálculo 
da tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público teria buscado a conformação 
da ordem econômica, a fim de combater a inflação crônica. Concluiu, portanto, não caber ao 
Poder Judiciário substituir-se aos Poderes Executivo e Legislativo na análise do momento 
econômico e do índice de correção adequados para a retomada, ou mera aproximação, do quadro 
estabelecido entre os contribuintes e a lei, quando de sua edição, devendo essa omissão ficar 
sujeita apenas ao princípio da responsabilidade política, traduzido principalmente na aprovação 
ou rejeição dos atos de governo nos julgamentos ulteriores do eleitorado. Após, pediu vista dos 
autos a Min. Ellen Gracie.  RE 388312/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 23.6.2010. (RE-
388312) 
 
Informativo STF nº 592 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 

 

IRPF: atualização e princípios da capacidade contributiva e do não 
confisco – 5   (P lenário) 

 
O Poder Judiciário não pode substituir o Legislativo na correção da tabela do Imposto de Renda 
Pessoa Física – IRPF. Esse o entendimento da maioria do Plenário ao concluir julgamento de 
recurso extraordinário e negar-lhe provimento. Na espécie, o acórdão recorrido indeferira pedido 
de correção das tabelas do imposto de renda ao fundamento de que a sua não atualização, por si 
só, não violaria os princípios constitucionais da capacidade contributiva e do não confisco (artigos 
146, III, a, e 150, II e IV) — v. Informativos 405, 434 e 592. Em preliminar, ante a falta de 
prequestionamento, não se conheceu do recurso quanto ao art. 146, III, a, da CF. No mérito, 
prevaleceu o voto proferido pela Min. Cármen Lúcia que, em síntese, asseverara não caber ao 
Poder Judiciário substituir-se aos Poderes Executivo e Legislativo na análise do momento 
econômico e do índice de correção adequados para a retomada, ou mera aproximação, do quadro 
estabelecido entre os contribuintes e a lei, quando de sua edição, devendo essa omissão ficar 
sujeita apenas ao princípio da responsabilidade política, traduzido principalmente na aprovação 
ou rejeição dos atos de governo nos julgamentos ulteriores do eleitorado. A Min. Ellen Gracie 
salientou a necessidade de se ter critérios para a aplicação de correção monetária, sob pena de 
se perpetuar a cultura inflacionária. Afirmou cuidar-se de matéria que se situaria no plano das 
políticas econômica e monetária e que se vincularia às circunstâncias e à necessidade de 
recomposição do equilíbrio das relações. Por fim, o Colegiado aduziu caber ao legislador, 
pretendendo modificar ou revogar a imposição tributária anteriormente instituída, legislar 
novamente e que sua omissão implicaria manutenção das regras vigentes.Vencido o Min. Marco 
Aurélio, que, na parte conhecida, provia o extraordinário. RE 388312/MG, rel. orig. Min. 
Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia, 1º.8.2011. (RE-388312) 
 
Informativo STF nº 634 – 1 a 5 de agosto, 2011 
(topo) 
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IRPF. Contraditório e laudo pericial 
 
A 2ª Turma concedeu mandado de segurança para anular laudo pericial e tornar sem efeito as 
alterações realizadas na aposentadoria do impetrante por portaria do Tribunal de Contas da 
União. No caso, servidor aposentado do TCU obtivera isenção integral do imposto de renda e 
redução da base de cálculo da contribuição previdenciária em decorrência de ter contraído 
neoplasia maligna. Em seguida, fora submetido a procedimento cirúrgico e, aproximadamente 
um ano após, realizara exame pericial que constatara não haver sinais ou sintomas da 
continuidade da doença, a ensejar portaria de revisão que cancelara os benefícios. Ressaltou-
se que, pela legislação, só se consideraria a cura após 5 anos sem intercorrência. Afirmou-se, 
ademais, a legitimidade dos órgãos administrativos, em geral, e do TCU, especificamente, para 
estabelecer normas e fixar prazo para realização de laudos periciais. No entanto, reputou-se, 
especialmente nas hipóteses em que possível restringir direitos e alterar situações, 
imprescindível observar-se o contraditório de modo a possibilitar o direito de defesa até para se 
questionar o laudo, o que não teria ocorrido na espécie. Consignou-se que o laudo estaria 
deficientemente fundamentado e seria extremamente frágil para afastar a invalidez, de modo a 
lesar direito liquido e certo do impetrante.  MS 31835/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 
2.4.2013. (MS-31835) 
 
Informativo STF nº 700 – 1 a 5 de abril, 2013 
(topo) 
 

IRPF. Incidência sobre lucro. Provimento de ED e submissão de RE ao 
P lenário Virtual 

 
A 1ª Turma deu provimento a embargos de declaração, com efeitos infringentes, para submeter 
recurso extraordinário ao Plenário Virtual. Discute-se a incidência do IRPJ e da CSLL sobre 
rendimentos auferidos em aplicações de fundos de investimento de entidades fechadas de 
previdência complementar, ante a vedação legal de obtenção de lucro por essas pessoas 
jurídicas.  RE 612686 AgR-ED/SC, rel. Min. Luiz Fux, 8.10.2013. (RE-612686) 
 
Informativo STF nº 723 – 7 a 11 de outubro, 2013 
(topo) 
 

IRPJ e CSLL: disponibilidade de lucros de controlada ou coligada no 
exterior para controladora ou coligada no Brasil – 1 (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de recursos extraordinários em que se discute a constitucionalidade 
do art. 74 e parágrafo único da MP 2.158-35/2001, que estabelece que os lucros auferidos por 
controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou 
coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento, 
bem como que os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 
2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes 
desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em vigor. A 
repercussão geral da questão constitucional fora reconhecida no RE 611586/PR (DJe de 
2.5.2012). No entanto, em virtude da identidade de temas, o RE 541090/SC fora apregoado em 
conjunto. Preliminarmente, o Tribunal resolveu questão de ordem suscitada, no RE 611586/PR, 
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pela Companhia Vale S/A e, por maioria, denegou pedido de reconsideração do indeferimento de 
seu ingresso nos autos na condição de assistente simples da recorrente, para exercer o papel de 
amicus curiae. Sustentava-se que a ADI 4071 AgR/DF (DJe de 16.10.2009) não se adequaria aos 
casos de assistência simples e sim aos de amicus curiae, bem como a existência de interesse 
processual legítimo, pela possibilidade de se realizar sustentação oral sobre o mérito das 
demandas. Destacou-se que, como a repercussão geral da matéria fora reconhecida, a 
participação de terceiros no processo se afiguraria à do amicus curiae e, por isso, aplicar-se-ia o 
que decidido naquela ação direta de inconstitucionalidade. Asseverou-se que, na assistência 
simples, pressupor-se-ia interesse subjetivo nos autos, porquanto o postulante estaria, de forma 
direta, sujeito ao resultado do julgado. Ponderou-se que a peticionária não deteria qualquer 
atividade jurídica ou econômica com a ora recorrente. Vencido o Min. Marco Aurélio, que deferia 
a participação da empresa. Frisava que o fato de o STF julgar a controvérsia sob o ângulo da 
repercussão geral não resultaria na edição automática de verbete de súmula, uma vez 
proclamado o resultado do julgamento. Obtemperava que a Companhia Vale do Rio Doce seria 
parte na AC 3141/RJ, de sua relatoria, em que fora implementada, ad referendum do Plenário, a 
medida acauteladora (DJe de 1º.6.2012), na qual também se buscaria evitar a cobrança de 
disponibilidade inexistente quanto a lucros de coligadas ou controladas.  RE 611586 /PR, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 3.4.2012. (RE-611586);  RE 541090/SC, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 3.4.2012. (RE-541090)  

Informativo STF nº 700 – 1 a 5 de abril, 2013 
(topo) 
 

IRPJ e CSLL: disponibilidade de lucros de controlada ou coligada no 
exterior para controladora ou coligada no Brasil – 2  (P lenário) 

 
Na sequência, por maioria, indeferiu-se, para ambos os processos, questão de ordem suscitada 
da tribuna na qual, em face da ausência de 2 Ministros, pretendia-se o adiamento do feito para 
momento em que o quórum da Corte estivesse completo. Alegava-se relevância do tema em 
debate. Ponderou-se que os meios tecnológicos à disposição dos Ministros permitiriam que os 
ausentes conhecessem o teor das sustentações orais a serem produzidas. Aduziu-se que os autos 
já teriam entrado na pauta algumas vezes, a não justificar novas delongas. Vencido o Min. Marco 
Aurélio, que deferia o pedido. Recordava a indispensabilidade dos advogados à administração da 
justiça. Destacava não haver prejuízo em se aguardar a semana vindoura para se retomar o 
debate.  RE 611586 /PR, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3.4.2012. (RE-611586);  RE 
541090/SC, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3.4.2012. (RE-541090) 

Informativo STF nº 700 – 1 a 5 de abril, 2013 
(topo) 
 

 

IRPJ e CSLL: disponibilidade de lucros de controlada ou coligada no 
exterior para controladora ou coligada no Brasil – 3  (P lenário) 

 
No mérito, o Min. Joaquim Barbosa, relator e Presidente, negou provimento aos recursos pelos 
mesmos fundamentos já expendidos na ADI 2588/DF. O Min. Teori Zavascki, ao declarar a 
constitucionalidade da norma, outrossim, negou provimento ao RE 611586/PR, porém, deu 
provimento ao RE 541090/SC. Afirmou que o art. 74 da MP 2.158-35/2001 não criara tributo novo 
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ou modificara o existente no tocante ao fato gerador. Esclareceu que o aludido ato normativo 
apenas alterara o sistema de aferição acerca do momento em que os lucros obtidos para 
controlada ou coligada no exterior seriam disponibilizados. Até então, adotara-se o regime de 
caixa (disponibilidade financeira). Daí em diante, o regime de competência. Em seguida, efetuou 
retrospecto histórico da legislação brasileira sobre o tema. Dessumiu que o preceito adversado 
apenas estendera às controladas ou às coligadas o mesmo tratamento até então conferido, desde 
1995 (Lei 9.249/95), a filiais e sucursais localizadas no estrangeiro. Além disso, aplicável, desde 
1976 (Lei 6.404/76), o regime de competência para controladas e coligadas no Brasil. Observou a 
existência de 3 situações: 1ª) coligadas e controladas internas, com regime de competência 
desde a Lei das Sociedades Anônimas; 2ª) filiais e sucursais no exterior, tributadas pelo regime 
de competência desde 1997 (Lei 9.532/97); e 3ª) coligadas e controladas, optantes pelo regime 
de caixa até 2001 (Medida Provisória 2.158-35/2001). Destacou, ainda, tratar-se da aplicação do 
MEP, implantado pela mencionada Lei 6.404/76. Por fim, salientou que o balanço apuraria, 
confirmaria e registraria fenômeno já ocorrido. Assim, com o balanço ter-se-ia, pelo menos, a 
disponibilidade jurídico-econômica da renda, o lucro nela apurado. Repeliu, também, a alegação 
de ofensa a tratados internacionais destinados a evitar dupla tributação. Aduziu que a tributação 
não estaria prevista para incidir sobre lucro obtido por empresa situada no exterior, mas sim 
sobre lucros auferidos por pessoa jurídica sediada no Brasil, provenientes de fonte situada no 
estrangeiro. Afastou, de igual modo, a assertiva de ocorrência de bitributação. Realçou a 
existência de sistema de compensação paralelamente à tributação em bases universais (Lei 
9.249/95, art. 26). Após, o julgamento foi suspenso.  RE 611586 /PR, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 3.4.2012. (RE-611586);  RE 541090/SC, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
3.4.2012. (RE-541090) 
 
Informativo STF nº 700 – 1 a 5 de abril, 2013 
(topo) 
 
 

IRPJ e CSLL: disponibilidade de lucros de controlada ou coligada no 
exterior para controladora ou coligada no Brasil – 4  (P lenário) 

 
O Plenário concluiu julgamento de recursos extraordinários em que discutida a 
constitucionalidade do art. 74 e parágrafo único da Medida Provisória 2.158-35/2001, que 
estabelece que os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados 
disponibilizados para a controladora no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido 
apurados, na forma do regulamento, bem como que os lucros apurados por controlada ou 
coligada no exterior até 31.12.2001 serão considerados disponibilizados em 31.12.2002, 
salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na 
legislação em vigor. A repercussão geral da questão constitucional fora reconhecida no RE 
611586/PR (DJe de 2.5.2012). No entanto, em virtude da identidade de temas, o RE 
541090/SC fora apregoado em conjunto — v. Informativo 700.  RE 611586/PR, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 10.4.2013. (RE-611586);  RE 541090/SC, rel. orig. Min. 
Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 10.4.2013. (RE-541090) 

Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 
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IRPJ e CSLL: disponibilidade de lucros de controlada ou coligada no 
exterior para controladora ou coligada no Brasil – 5  (P lenário) 

 
No tocante ao RE 611586/PR, por maioria, negou-se provimento ao recurso, consoante o que 
decidido na ADI 2588/DF. Consignou-se que a empresa recorrente seria controlada e situada em 
“paraíso fiscal”, de modo que a legislação impugnada seria aplicável ao caso. Vencido o Min. 
Marco Aurélio, que provia o recurso, na linha do voto proferido na ADI 2588/DF. Por outro lado, 
no que se refere ao RE 541090/SC, interposto pela União, por votação majoritária, proveu-se 
parcialmente o recurso, para considerar ilegítima a tributação retroativa, haja vista a 
inaplicabilidade do parágrafo único do art. 74 da Medida Provisória 2.158-35/2001, à luz do que 
decidido na ADI 2588/DF. Registrou-se cuidar de empresas controladas fora de “paraíso fiscal”. O 
Min. Teori Zavascki reajustou o voto anteriormente proferido, no tocante à retroatividade 
tributária. Vencidos os Ministros Joaquim Barbosa, relator e Presidente, Ricardo Lewandowski, 
Marco Aurélio e Celso de Mello, que desproviam o recurso. Por fim, deliberou-se, por maioria, que 
os autos retornassem à origem para que houvesse pronunciamento acerca de eventual vedação 
de bitributação baseada em tratados internacionais. Considerou-se que a temática, embora 
suscitada, não teria sido debatida na origem, que decidira apenas quanto à inconstitucionalidade 
de lei, questão prejudicial em relação aos tratados. Vencido o Min. Dias Toffoli, que, ao enfrentar 
a matéria, considerava não existir bitributação na hipótese. O Min. Marco Aurélio, tendo em vista 
haver desprovido o recurso, não se manifestou a respeito.  RE 611586/PR, rel. Min. Joaquim 
Barbosa. . (RE-611586); RE 541090/SC, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o 
acórdão Min. Teori Zavascki, 10.4.2013. (RE-541090) 
 
Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 
 

IRPJ e Dedução de Prejuízos - 1 
 
Iniciado o julgamento de recurso extraordinário interposto contra acórdão que considerou 
legítima a aplicação, para o período-base de 1994, dos arts. 42 e 58 da MP 812, publicada no 
Diário Oficial da União de 31.12.94 (convertida na Lei 8.981/95), que limitaram em 30% a parcela 
dos prejuízos verificados em exercícios anteriores, para efeito da determinação do lucro real para 
pagamento de imposto de renda, e para determinação da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro. O Min. Ilmar Galvão, relator, afastando a alegação de ofensa aos princípios do 
direito adquirido, da capacidade contributiva e da proibição de confisco, votou no sentido de 
conhecer em parte, e, nessa parte, dar provimento para declarar inaplicável, no que se refere ao 
exercício de 1994, o art. 58 da MP 812/94, ao entendimento de que o referido dispositivo 
majorou a contribuição social incidente sobre o lucro das empresas, sem observar o princípio da 
anterioridade nonagesimal. Após, pediu vista o Min. Sepúlveda Pertence.    RE 244.293-SC, rel. 
Min. Ilmar Galvão, 11.4.2000. 
 
Informativo STF nº 185 – 10 a 21 de abril, 2000 
(topo) 
 

IRPJ e dedução de prejuízos - 2 
 
O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores decorre de 
benefício fiscal em favor do contribuinte, que é instrumento de política tributária passível de 
revisão pelo Estado. Ademais, a Lei 8.981/1995 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes 
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do início de sua vigência. Com base nessa orientação, a 1ª Turma, em conclusão de julgamento e 
por maioria, conheceu em parte do recurso extraordinário e, na parte conhecida, negou-lhe 
provimento. No caso, o acórdão recorrido considerara legítima a aplicação — para o período-base 
de 1994 — dos artigos 42 e 58 da Medida Provisória 812, publicada no DOU de 31.12.1994 
(convertida na Lei 8.981/1995), que limitaram em 30% a parcela dos prejuízos verificados em 
exercícios anteriores, para efeito da determinação do lucro real para pagamento de imposto de 
renda, e para fixação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro — v. Informativo 
185. A Turma afirmou que a questão teria sido dirimida pelo Plenário do STF no julgamento do 
RE 344944/SP (DJe de 28.8.2009), de modo que o precedente deveria ser aplicado ao presente 
feito. Vencido o Ministro Ilmar Galvão, relator, que conhecia em parte do recurso e, na parte 
conhecida, dava-lhe provimento.   RE 244293/SC, rel. orig. Ilmar Galvão, red. p/ o 
acórdão Min. Dias Toffoli, 19.11.2013. (RE-244293) 
 
Informativo STF nº 729 – 18 a 22 de novembro, 2013 
(topo) 
 

IRPJ e dedução do Valor da CSLL e Base de Cálculo do IRPJ – 1    
(P lenário) 

 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, que decidira pela impossibilidade da dedução do valor equivalente à 
contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL da base de cálculo do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza devido pela pessoa jurídica - IRPJ, dada a legalidade do art. 1º, 
parágrafo único, da Lei 9.316/96 ("Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líqüido não 
poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de 
cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados 
como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líqüido do respectivo período de 
apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo."). Sustenta-
se, na espécie, transgressão aos artigos 145, § 1º; 146, III, a e 153, III, todos da CF. O Min. 
Joaquim Barbosa, relator, negou provimento ao recurso. Afastou, inicialmente, a alegada violação 
do conceito constitucional de renda (CF, art. 153, III). Asseverou que a CF/88 permite a 
tributação da renda e dos proventos de qualquer natureza sem estipular, expressamente, um 
conceito para renda ou proventos, que são as bases de cálculo constitucionais do tributo, mas 
que, por outro lado, não há um conceito ontológico para renda, de dimensões absolutas, caráter 
imutável e existente independentemente da linguagem, que possa ser violado pelo legislador 
complementar ou ordinário, haja vista se estar diante de um objeto cultural. Considerou que, nos 
quadrantes do sistema constitucional tributário, o conceito de renda pode ser estipulado apenas a 
partir de uma série de influxos oriundos do sistema jurídico, como a proteção ao mínimo 
existencial, o direito ao amplo acesso à saúde, a capacidade contributiva, a proteção à livre 
iniciativa e à atividade econômica, e de outros sistemas com os quais o Direito possui ligações, 
como o econômico e o contábil. Tendo isso em conta, afirmou que, para análise das questões 
postas no recurso, seria suficiente considerar quatro aspectos para a definição da base de cálculo 
possível do imposto sobre a renda: a) acréscimo patrimonial resultante do cômputo de certos b) 
ingressos e de certas c) saídas, ao longo de um dado d) período de tempo, e que esses critérios 
poderiam ser deduzidos das normas gerais em matéria tributária construídas a partir do CTN 
(artigos 43 e 44).  RE 582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22.10.2008. (RE-582525) 

Informativo STF nº 525 –  20 a 24 de outubro, 2008 
(topo) 
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IRPJ e dedução do Valor da CSLL e Base de Cálculo do IRPJ – 2    
(P lenário) 

 
Em seguida, o relator aduziu que o valor devido a título de CSLL não deveria, nos termos da CF, 
ser tratado como uma despesa operacional ou necessária para fins de apuração do IRPJ e, 
portanto, dedutível. Ressaltou que nem todas as despesas são relevantes à apuração do IR, pois 
a despesa operacional ou a necessária devem estar direta, intrínseca ou intimamente ligadas à 
atividade empresarial, ou seja, despesas relacionadas às atividades ou aos materiais que servem 
de pressupostos ao processo produtivo. Realçou que o valor devido a título de CSLL, por sua vez, 
corresponde a uma parcela do lucro do contribuinte, destinada aos cofres públicos em razão de 
seu dever fundamental de pagar tributos, e não consiste, assim, em despesa necessária ou 
operacional à realização da operação ou do negócio que antecedem o fato jurídico tributário, que 
é auferir renda. Frisou que auferir renda é pressuposto da tributação pela incidência do imposto 
sobre a renda, critério material que deve ser confirmado pela base de cálculo homônima, e que a 
incidência do IRPJ ou da CSLL não antecede as operações empresariais que servirão de base aos 
fatos jurídicos tributários, mas, pelo contrário, toma-as como pressuposto. Concluiu que as 
obrigações tributárias resultantes da incidência de tributos calculados com base no lucro real ou 
grandezas semelhantes não são despesas essenciais à manutenção das atividades econômicas, 
mas conseqüências dessas atividades, ou seja, o tributo não é insumo da cadeia produtiva.  RE 
582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22.10.2008. (RE-582525) 

Informativo STF nº 525 –  20 a 24 de outubro, 2008 
(topo) 
 

IRPJ e dedução do Valor da CSLL e Base de Cálculo do IRPJ – 3    
(P lenário) 

 
O Min. Joaquim Barbosa rejeitou a alegação de que a proibição da dedução implicaria cálculo do 
tributo sobre valor que efetivamente não corresponde à renda. Esclareceu que, para a formação 
da renda, de modo a atrair a incidência do IRPJ, é irrelevante tanto a circunstância de o 
acréscimo patrimonial ou o saldo positivo ter sido consumido ou não, antes ou depois da 
apuração, como a circunstância de parte da renda tornar-se vinculada ao adimplemento de uma 
dada obrigação, de forma a fixar destinação específica para o montante. Assentou que o IRPJ 
incidirá no momento em que verificada a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de 
renda ou proventos, sem que se cogite, em qualquer hipótese, do destino que posteriormente 
será dado aos valores. Salientou que o quadro em exame é marcado por dois momentos 
distintos: no primeiro, o contribuinte recebe um fluxo de novas riquezas que, depois da devida 
apuração, representará ou não renda; no segundo, se confirmada a existência do lucro real e em 
razão da incidência das regras-matrizes do IRPJ e da CSLL, uma parte daquele valor terá de ser 
destinada aos cofres públicos. Daí, se entre esses momentos o contribuinte der destinação aos 
valores, nem por isso deixará de haver renda ou lucro. Reafirmando que somente as despesas 
operacionais ou necessárias, ligadas diretamente à manutenção da atividade econômica são 
relevantes para infirmar o saldo positivo que caracteriza o lucro real, base de cálculo do IRPJ, 
concluiu não haver dupla tributação ou incidência do IRPJ sobre a CSLL, haja vista que o valor 
que deve ser pago a título de CSLL não deixa de ser lucro ou renda para o contribuinte, em razão 
da destinação que por ele lhe será dada após a apuração de ambas as exações.  RE 
582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22.10.2008. (RE-582525) 

Informativo STF nº 525 –  20 a 24 de outubro, 2008 
(topo) 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=582525&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=582525&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo525.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo525.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=582525&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=582525&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo525.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo525.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 20 de 32 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

 

IRPJ e dedução do Valor da CSLL e Base de Cálculo do IRPJ – 4    
(P lenário) 

 
Pelas mesmas razões, o relator não vislumbrou a apontada ofensa à reserva de lei complementar 
para dispor sobre normas gerais em matéria de IR (CF, art. 146, III, a), porquanto os artigos 43 
e 44 do CTN não especificam o que se deve entender por lucro real, na extensão pretendida pela 
recorrente, nem conceituam renda, tomado o mesmo parâmetro, nada havendo nesses 
dispositivos que viabilize a identificação dos valores pagos a título de CSLL como despesa 
operacional ou necessária à atividade empresarial, para fins de tornar obrigatório o cômputo dos 
gastos na apuração do IRPJ. Repeliu, de igual modo, a mencionada afronta ao princípio da 
capacidade contributiva (CF, art. 145, §1º), na sua acepção objetiva ou subjetiva, visto que a 
vedação da dedução do valor da CSLL na apuração do IRPJ não leva inexoravelmente à 
tributação do patrimônio ou de qualquer outra grandeza que não seja renda. Asseverou que, 
independentemente de ser alocado à extinção do crédito tributário, o valor pago a título de CSLL 
também representa renda para o contribuinte, podendo ser incluído no cálculo da obrigação 
tributária referente ao IRPJ. Aduziu, ademais, não haver indicação de que a ausência da dedução 
pretendida exaspere demasiadamente a carga tributária, de modo a torná-la desproporcional, 
proibitiva ou punitiva da atividade econômica.  RE 582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
22.10.2008. (RE-582525) 

Informativo STF nº 525 –  20 a 24 de outubro, 2008 
(topo) 
 

IRPJ e dedução do Valor da CSLL e Base de Cálculo do IRPJ – 5    
(P lenário) 

 
Por fim, o relator reputou improcedente a assertiva de desrespeito à regra da anterioridade. 
Considerou que o prazo previsto pela regra da anterioridade especial, aplicável à CSLL (CF, art. 
195, § 7º), não se soma à regra da anterioridade tradicional (CF, art. 150, III, b), aplicável ao IR, 
e que a circunstância de qualquer aumento pertinente à CSLL somente ser exigível após noventa 
dias da data de publicação da respectiva lei que o determinar não afeta a contagem do prazo de 
anterioridade para tributo da espécie imposto, como é o caso do IR. Além disso, afirmou que, 
porque o IR é um tributo da espécie imposto, qualquer majoração somente poderia ser exigida no 
exercício subseqüente ao da publicação da respectiva lei. Salientou que a Lei 9.316/96 é oriunda 
da MP 1.516/96, e que, se se considerar que a vedação consistiu em verdadeiro aumento do 
tributo, a exigência somente poderia ter efeito a partir do ano de 1997. Tendo em conta que o 
período discutido nos autos do mandado de segurança impetrado pela ora recorrente se limita ao 
ano-base de 1997, e que a obrigação tributária deveria ser solvida em 30.3.98, concluiu que, 
independentemente de se considerar relevante para a incidência da regra de anterioridade o 
momento em que ocorre o fato gerador ou o momento em que o tributo é apurado, o período 
discutido pelo contribuinte já extrapolava o prazo de anterioridade previsto no art. 150, III, a, da 
CF.  RE 582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22.10.2008. (RE-582525) 

Informativo STF nº 525 –  20 a 24 de outubro, 2008 
(topo) 
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IRPJ e dedução do Valor da CSLL e Base de Cálculo do IRPJ – 6    
(P lenário) 

 
Em divergência, o Min. Marco Aurélio deu provimento ao recurso. Apontou, inicialmente, vício 
formal, ao fundamento de que a inovação deveria ter vindo à luz mediante lei complementar, que 
alterasse o CTN, mais especificamente o que previsto em seu art. 43. Asseverou que, 
ultrapassado esse vício, não se estaria, de toda forma, diante de algo que se enquadrasse no 
figurino constitucional do tributo, haja vista que a pessoa jurídica tem, considerada a CSLL, um 
ônus e não uma vantagem, não sendo possível entender que um ônus signifique, ao mesmo 
tempo, ônus e renda para quem quer que seja. Ademais, aduziu, quanto à questão relativa à 
capacidade econômica do contribuinte, não ser concebível que, em se tratando de um ônus, essa 
capacidade fosse aumentada para que o contribuinte viesse a arcar com a incidência do tributo e, 
especificamente, do imposto que o é sobre a renda. Após, pediu vista dos autos o Min. Cezar 
Peluso.  RE 582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22.10.2008. (RE-582525) 
 
Informativo STF nº 525 –  20 a 24 de outubro, 2008 
(topo) 
 

IRPJ e dedução do valor da CSLL e base de cálculo do IRPJ – 7    
(P lenário) 

 
Não é possível a dedução do valor equivalente à CSLL de sua própria base de cálculo, bem como 
da base de cálculo do IRPJ, nos termos previstos no art. 1º, parágrafo único, da Lei 9.316/96 
(“Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líqüido não poderá ser deduzido para efeito 
de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores 
da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão 
ser adicionados ao lucro líqüido do respectivo período de apuração para efeito de determinação 
do lucro real e de sua própria base de cálculo”). Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, 
negou provimento a recurso extraordinário no qual alegada transgressão aos artigos 145, § 1º; 
146, III, a; e 153, III, todos da CF — v. Informativo 525. Preliminarmente, rejeitou-se pedido no 
sentido de que fosse realizada nova sustentação oral, em decorrência do transcurso de cinco 
anos do início da apreciação feito e da mudança na composição da Corte, desde então. 
Asseverou-se que, nos termos do art. 134, § 2º, do RISTF, os Ministros que não assistiram ao 
relatório e à sustentação oral poderiam participar do julgamento se se declarassem habilitados a 
votar.  RE 582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.5.2013. (RE-582525) 
 
Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

IRPJ e dedução do valor da CSLL e base de cálculo do IRPJ – 8    
(P lenário) 

 
No mérito, prevaleceu o voto do Min. Joaquim Barbosa, relator e Presidente. Aduziu que o valor 
devido a título de CSLL não deveria, nos termos da Constituição, ser tratado como despesa 
operacional ou necessária para fins de apuração do IRPJ e, portanto, dedutível. Ressaltou que 
nem todas as despesas seriam relevantes à apuração do IR, pois a despesa operacional ou a 
necessária deveria estar direta, intrínseca ou intimamente ligada à atividade empresarial. Realçou 
que o valor devido a título de CSLL não consistiria em despesa necessária ou operacional à 
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realização da operação ou do negócio que antecederiam o fato jurídico tributário: auferir renda. 
Rejeitou a assertiva de que a proibição da dedução implicaria cálculo do tributo sobre valor que 
efetivamente não corresponderia à renda. Salientou que o quadro em exame seria marcado por 
dois momentos distintos: no primeiro, o contribuinte receberia um fluxo de novas riquezas que, 
depois da devida apuração, representaria ou não renda; no segundo, se confirmada a existência 
do lucro real e em razão da incidência das regras-matrizes do IRPJ e da CSLL, uma parte daquele 
valor teria de ser destinada aos cofres públicos. Concluiu não haver dupla tributação ou incidência 
do IRPJ sobre a CSLL, haja vista que o valor que deveria ser pago a título de CSLL não deixara de 
ser lucro ou renda para o contribuinte, em razão da destinação que por ele seria dada após a 
apuração de ambas as exações.  RE 582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.5.2013. 
(RE-582525) 

Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

IRPJ e dedução do valor da CSLL e base de cálculo do IRPJ – 9    
(P lenário) 

 
Pelas mesmas razões, o Relator não vislumbrou a apontada ofensa à reserva de lei complementar 
para dispor sobre normas gerais em matéria de IR (CF, art. 146, III, a), porquanto os artigos 43 
e 44 do CTN não especificariam o que se deveria entender por lucro real, na extensão pretendida 
pela recorrente, nem conceituariam renda, tomado o mesmo parâmetro, nada havendo nesses 
dispositivos que viabilizassem a identificação dos valores pagos a título de CSLL como despesa 
operacional ou necessária à atividade empresarial, para fins de tornar obrigatório o cômputo dos 
gastos na apuração do IRPJ. Repeliu, de igual modo, a mencionada afronta ao princípio da 
capacidade contributiva (CF, art. 145, §1º), na sua acepção objetiva ou subjetiva, visto que a 
vedação da dedução do valor da CSLL na apuração do IRPJ não levaria inexoravelmente à 
tributação do patrimônio ou de qualquer outra grandeza que não fosse renda. Consignou que, 
independentemente de ser alocado à extinção do crédito tributário, o valor pago a título de CSLL 
também representaria renda para o contribuinte, podendo ser incluído no cálculo da obrigação 
tributária referente ao IRPJ. Aduziu, ademais, não haver indicação de que a ausência da dedução 
pleiteada exasperasse demasiadamente a carga tributária, de modo a torná-la desproporcional, 
proibitiva ou punitiva da atividade.  RE 582525/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.5.2013. 
(RE-582525) 

Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

IRPJ e dedução do valor da CSLL e base de cálculo do IRPJ – 10    
(P lenário) 

 
Por fim, reputou improcedente o argumento de desrespeito à regra da anterioridade. Considerou 
que o prazo previsto pela regra da anterioridade especial, aplicável à CSLL (CF, art. 195, § 7º), 
não se somaria à regra da anterioridade tradicional (CF, art. 150, III, b), aplicável ao IR. Além 
disso, a circunstância de qualquer aumento pertinente à CSLL somente ser exigível após noventa 
dias da data de publicação da respectiva lei que o determinar não afetaria a contagem do prazo 
de anterioridade para tributo da espécie imposto, como seria o caso do IR. Tendo em conta que o 
período discutido nos autos do mandado de segurança impetrado pela ora recorrente limitar-se-ia 
ao ano-base de 1997, e que a obrigação tributária deveria ser solvida em 30.3.98, constatou que, 
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independentemente de se considerar relevante para a incidência da regra de anterioridade o 
momento em que ocorrido o fato gerador ou aquele em que apurado o tributo, o período 
discutido pelo contribuinte já teria extrapolado o prazo de anterioridade previsto no art. 150, III, 
a, da CF. Vencido o Min. Marco Aurélio, que dava provimento ao recurso.  RE 582525/SP, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 9.5.2013. (RE-582525) 
 
Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária – 1 - RE 215811/ SC  (P lenário) 
 
À luz do entendimento esposado no julgamento do RE 208526/RS e do RE 256304/RS (v. em 
Plenário), concluídos nesta assentada, o Tribunal declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 
30 da Lei 7.730/1989 e do art. 30 da Lei 7.799/1989. Em consequência, deu provimento a 
recursos extraordinários para reconhecer aos recorrentes o direito à correção monetária 
considerada a inflação do período nos termos da legislação revogada pelo chamado Plano Verão. 
A Corte reputou que a base de cálculo do IRPJ seria a renda da pessoa jurídica, ainda que em 
jogo contribuição social incidente sobre o lucro, o imposto sobre o lucro líquido e o adicional do 
imposto de renda estadual, que a Corte declarara inexigível por falta de regulamentação 
constitucional. Assinalou que, inexistente renda, não seria concebível imposto de renda, e anotou 
que o legislador editara as leis impugnadas para afastar as consequências da inflação, ao dispor 
sobre a elaboração do balanço patrimonial. Assim, previra a incidência da correção monetária nos 
moldes legais citados. Consignou que o legislador estabelecera, ainda, o registro em conta 
especial das contrapartidas dos ajustes de correção monetária e a dedução, como encargo, no 
período-base do saldo da conta, se devedor, e o acréscimo ao lucro real do saldo da conta, se 
credor. Explicitou que a disciplina legal teria por objetivo afastar a repercussão da inflação no 
período que, desconsiderada, apresentaria resultados discrepantes da realidade. Ressaltou, 
entretanto, que resultara na cobrança de tributo não sobre a renda, mas sobre o patrimônio. 
Nesse sentido, sublinhou o fator de indexação escolhido, a OTN, cujo valor implicara desprezo à 
inflação do período e fora aplicado de forma retroativa, o que agravaria o quadro. Destacou, no 
particular, o art. 44 do CTN (“A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou 
presumido, da renda ou dos proventos tributáveis”).  RE 215811/SC, rel. Min. Marco 
Aurélio, 20.11.2013. (RE-215811);  RE 221142/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 
20.11.2013. (RE-221142) 

Informativo STF nº 729 – 18 a 22 de novembro, 2013 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária – 2 - RE 215811/ SC (P lenário) 
 
Os Ministros Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski ressalvaram que se deveria aplicar o índice 
acertado de correção, sem, no entanto, fixá-lo neste momento. Os Ministros Teori Zavascki, Luiz 
Fux, Dias Toffoli e Gilmar Mendes registraram o posicionamento pessoal, mas se curvaram à 
decisão firmada pelo Colegiado nos precedentes acima referidos. Por fim, o Plenário, por maioria, 
resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Gilmar Mendes, no sentido de aplicar o 
resultado deste julgamento ao regime da repercussão geral da questão constitucional reconhecida 
no RE 242689 RG/PR (DJe de 23.2.2011), para fins de incidência dos efeitos do art. 543-B do CPC. 
Vencido, no ponto, o Ministro Marco Aurélio, relator, que entendia necessário aguardar-se o 
julgamento do extraordinário no qual reconhecida a repercussão geral, tendo em vista que os 
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recursos ora julgados teriam sido interpostos em data consideravelmente anterior ao surgimento 
do instituto.  RE 215811/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-215811); RE 
221142/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-221142) 
 
Informativo STF nº 729 – 18 a 22 de novembro, 2013 
(topo) 
 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 4 - RE 
208526/ RS  (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento conjunto de recursos extraordinários em que se discute a 
constitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 [“Art. 30. No período-base de 1989, a 
pessoa jurídica deverá efetuar a correção monetária das demonstrações financeiras de modo a 
refletir os efeitos da desvalorização da moeda observada anteriormente à vigência desta Lei. § 1º 
Na correção monetária de que trata este artigo a pessoa jurídica deverá utilizar a OTN de NCz$ 
6,92 (seis cruzados novos e noventa e dois centavos)”] e do art. 30 da Lei 7.799/89 (“Art. 30. 
Para efeito de conversão em número de BTN, os saldos das contas sujeitas à correção monetária, 
existente em 31 de janeiro de 1989, serão atualizados monetariamente, tomando-se por base o 
valor da OTN de NCz$ 6,62”) — v. Informativos 426 e 427. O Min. Cezar Peluso, em voto-vista, 
acompanhou o Min. Marco Aurélio, relator, e deu provimento ao recurso extraordinário para 
declarar a inconstitucionalidade dos referidos dispositivos, no que foi seguido pela Min. Rosa 
Weber. Assentou que o índice aplicável deveria refletir a variação do IPC de 70,28%, com a 
regência da matéria a cargo da legislação anterior. Refutou o argumento de que se valera o 
Tribunal a quo, segundo o qual a constitucionalidade do índice deveria ser reconhecida em razão 
da “falta de índice” que solução diversa acarretaria. Aduziu que não se poderia declinar da 
aferição da compatibilidade da norma com a Constituição, o que se daria essencialmente no plano 
da validade, diante de eventuais dificuldades práticas decorrentes desse juízo. Entendeu que a 
questão deveria ser apreciada pelo Supremo, pois as normas objurgadas guardariam aptidão para 
afrontar, diretamente, a Constituição, uma vez que os próprios preceitos legais, que versassem 
sobre correção monetária, seriam passíveis de ter a constitucionalidade estimada, na medida em 
que poderiam implicar, por si mesmos, distorção da noção constitucional de renda e degeneração 
da base de cálculo do imposto.  RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-
208526)   RE 256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-256304) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 5 - RE 
208526/ RS (P lenário) 

 
Aludiu que a circunstância de a correção monetária dirigir-se à modificação de valores nominais 
teria inegáveis consequências na determinação da materialidade e na fixação da base de cálculo 
do tributo, e, deste modo, atingiria a aferição da capacidade contributiva dos agentes 
econômicos. Esse ponto de vista seria corroborado pela percepção de que a norma 
pretensamente visaria à correção de balanços, mas também teria inegáveis finalidades fiscal-
arrecadatórias. Não se conceberia ofensa indireta por lei que modificaria, escancaradamente, a 
base de cálculo e a materialidade de um imposto. Exigir-se-ia, na hipótese, juízo de 
constitucionalidade da própria norma, isto é, confrontação direta do texto legal com a 
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Constituição. Não haveria nenhuma mediação normativa, uma vez que a decisão atacada feriria 
de modo direto a Constituição. Inviável, pois, falar-se em ofensa indireta ou reflexa, o recurso 
deveria ser admitido pela letra a do inciso III do art. 102 da CF. Observou que seria outro 
equívoco pensar que a decretação da inconstitucionalidade de índice implicaria atuação do 
Tribunal como legislador positivo. A atividade jurisdicional poderia exaurir-se no simples 
reconhecimento da inconstitucionalidade das leis. Ao afastar-lhes a incidência, deixar-se-ia a 
disciplina da correção monetária aos “índices oficiais” da época. Destarte, atuar-se-ia nos 
estreitos limites do mister reservado ao legislador negativo. Além disso, como o índice adotado 
pela legislação em comento colidiria com a Constituição, nada impediria que se rejeitasse esse 
padrão adulterado e se declarasse a validade de outro índice oficial que, de maneira correta, 
expressasse em valores reais os elementos do patrimônio e a base imponível do Imposto de 
Renda - IR. Feitas essas considerações, indagou se o índice, da forma como determinado pelas 
leis, feriria a Constituição. Para tanto, necessário investigar se o núcleo semântico “renda” teria 
sido desrespeitado pelas ordens expressas no art. 30, § 1º, da Lei 7.730/89 e no art. 30 da Lei 
7.799/89, ao determinarem correção monetária de balanços em níveis inferiores à efetiva perda 
de valor da moeda. RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-208526)  RE 
256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-256304) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 6  -  RE 
208526/ RS (P lenário) 

 
Afirmou que os sentidos licitamente atribuíveis à expressão “renda” seriam limitados, de sorte a 
não transpor aquilo que se denominaria “conteúdo semântico mínimo”. Avaliou que a construção 
da noção jurídica completa de renda não se esgotaria na previsão geral da Constituição, que 
exigiria normas inferiores que se aproximassem, em grau crescente de concreção, dos fatos 
jurídicos tributários. Entretanto, a Constituição demarcaria rigidamente os contornos do tributo, 
de modo que as normas infraconstitucionais, em especial as leis complementar (CTN) e ordinária, 
não poderiam afastar-se da compreensão constitucional do termo “renda”. Como a noção 
substancial de “renda” estaria na Constituição, desnecessário reportar-se a conceitos veiculados 
por diplomas normativos de hierarquia inferior, pois de outra forma se estaria a interpretar a 
Constituição à luz de normas subalternas. Deste modo, deveria ser extraído da Constituição o 
substrato da noção de “renda”, que gozaria de proteção e guarda do STF, a quem incumbiria 
preservar o núcleo semântico-jurídico primordial da parcela de realidade fática econômica 
representada pelo aludido vocábulo e extirpar do ordenamento e do campo de competência da 
União tudo quanto não pudesse, sob nenhum critério racional, ser concebido como renda, sem 
implicar atuação do Judiciário como legislador positivo. Sublinhou que se estaria, novamente, 
diante de situações em que impenderia declarar a inconstitucionalidade de lei em razão do 
extravasamento dos marcos encravados no texto constitucional. Por outro lado, a repartição das 
competências tributárias estaria traçada de forma nítida no texto constitucional, de maneira que 
não se poderia confundir nem aproximar as diversas materialidades definidoras de competências, 
como se entre elas não houvesse consideráveis dessemelhanças. Assim, não seria lícito tomar por 
renda — que tem conformação conceitual mínima — nenhum pressuposto de fato que 
desencadeasse outras competências, tal como “receita”, “faturamento”, “lucro”, “patrimônio”, 
nem pressuposto de fato que não desencadeasse competência alguma como, por exemplo, meros 
ingressos ou simples trânsito de valores. Portanto, seria preciso averiguar se a disposição 
concreta da correção monetária em níveis inferiores à efetiva desvalorização da moeda 
ultrapassaria os limites a que se deveria adstringir. Caso se procedesse a essa análise, o Supremo 
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deveria reconhecer que o descompasso entre os valores real e nominal causado pela correção 
monetária em níveis inferiores aos da efetiva desvalorização da moeda agrediria a previsão 
constitucional de “renda”, por permitir a tributação daquilo que, a rigor, renda não seria, mas, 
sim, patrimônio.  RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-208526)  RE 
256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-256304) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 7 -  RE 
208526/ RS (P lenário) 

 
Ressaltou que não se negaria haver majoração de tributo incidente sobre a renda. Contudo, seria 
questionável a maneira velada e distorcida pela qual isso se dera, no caso vertente, por meio de 
correção insuficiente dos valores. Não se teria procedido a aumento transparente de base de 
cálculo ou de alíquota cuja alteração poderia ser muito mais facilmente detectada, e 
eventualmente repudiada, pela sociedade. Ao contrário, almejado ao mesmo resultado, mas de 
forma tortuosa e proditória — a deturpação do instituto da correção monetária das 
demonstrações financeiras. Corrigir os balanços empresariais monetariamente teria por função 
minorar os impactos negativos decorrentes da inflação, que conduziria à formação de lucros 
fictícios e à inevitável imposição de tributo sobre valores diversos da renda real. No caso, o Plano 
Verão, a par de determinar a extinção da correção monetária das demonstrações financeiras, 
estabeleceria retroativamente, por meio do art. 30 da Lei 7.730/89, a OTN como indexador de 
atualização monetária, em valor fixo de NCz$ 6,92, feita sobre bases irreais, divorciadas da real 
inflação do período, em nítida afronta às garantias constitucionais invocadas. RE 208526/RS, 
rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-208526)   RE 256304/RS, rel. Min. Marco 
Aurélio, 20.6.2012. (RE-256304) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 8 -  RE 
208526/ RS (P lenário) 

 
Advertiu que determinar qual padrão a ser utilizado consubstanciaria problema a resolver-se não 
só à luz do estatuto constitucional do IR, mas também da disciplina anterior da matéria, dada 
pelo Decreto-Lei 2.341/87, cujo art. 2º expressaria o objetivo da correção monetária das 
demonstrações financeiras (“A correção monetária das demonstrações financeiras tem por 
objetivo expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo do Imposto 
de Renda de cada período-base”). Diante da inconstitucionalidade da norma pretensamente 
revogadora, constante na Lei 7.730/89, dever-se-ia reconhecer que o mecanismo previsto no 
decreto-lei não fora extirpado do ordenamento jurídico pela Lei 7.730/89. Deveria continuar em 
vigência até que norma superveniente — válida — o derrogasse. Idêntico raciocínio aplicar-se-ia, 
por vícios semelhantes, à também maculada Lei 7.799/89. Consignou que a inflação efetiva teria 
alcançado 70,28% no período, o equivalente a uma OTN de NCz$ 10,50. Assim, inegável que esta 
inflação real não se refletiria na correção determinada pela OTN fixada em NCz$ 6,92. Cumprir-
se-ia, para evitar non liquet, determinar qual o índice oficial vigente à época, e sua 
correspondente expressão numérica. Portanto, além da declaração de inconstitucionalidade do 
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índice viciado, pelos expurgos que promovera, remanesceria problema de ordem prática a ser 
resolvido: a determinação, em concreto, do índice oficial vigente, necessariamente, reflexo da 
inflação oficial do período, da inflação real. RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 
20.6.2012. (RE-208526)   RE 256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-
256304) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 9 - RE 
208526/ RS  (P lenário) 

 
Tendo em vista a coincidência entre a inflação acumulada no trimestre, apontada por 3 dos mais 
reconhecidos e acatados índices de sua mensuração (IPC do IBGE; IPC e IGP, ambos da FGV), 
reputou evidente que a variação de 70,28% no período de início de dezembro a meados de 
janeiro seria a única que conduziria à real majoração de preços do interregno. Isso porque seu 
cálculo, trimestralizado, levaria a variação praticamente idêntica à indicada por outras métricas de 
inflação: o IPC e o IGP da FGV. Asseverou que a correção monetária não poderia ser confundida 
com benefício fiscal, pois representaria atualização, imprescindível em cenário de inflação, que se 
aplicaria a valores nominais para fins de que se atrelassem à efetiva variação do poder aquisitivo 
da moeda. Ponderou, sob a ótica tributária, se os patamares e métodos previstos pela legislação 
conviveriam, harmoniosamente, com os ditames constitucionais tributários, uma vez que a 
insuficiência (ou, a fortiori, a inexistência) de correção monetária, em contexto altamente 
inflacionário, geraria, pela própria função e natureza do instituto, descompasso insustentável 
entre valores nominais e reais, a subverter o sistema constitucional tributário, no que toca a 
tributação da renda. RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-208526)  RE 
256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-256304) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço – 10 - RE 
208526/ RS (P lenário) 

 
Consideradas todas as ponderações anteriores, seria forçosa a conclusão de que, sob cenário de 
inflação elevada, a previsão de índice de correção abaixo da inflação acarretaria imposição 
tributária sobre algo que, definitivamente, não seria renda, o que teria ocorrido: a fixação de 
índice inidôneo (em NCz$ 6,92), aquém da desvalorização efetiva da moeda, gerara graves 
distorções (tributação de lucros inexistentes), alterara a natureza específica do tributo (que 
passara a incidir sobre o patrimônio), a desrespeitar a divisão de competências do texto magno. 
Como a exação teria recaído sobre índice de riqueza diverso daqueles que integrariam o rol das 
competências tributárias expressamente distribuídas pela Constituição, haveria defeito no 
desenho da exação, sob o prisma da legalidade, pois, para incidir sobre o patrimônio das 
empresas, deveria ter obedecido à técnica da competência residual da União — que requer lei 
complementar, conforme o art. 154, I, da CF. Vislumbrou, outrossim, desrespeito à capacidade 
contributiva da empresa, haja vista que as fronteiras da noção geral de renda teriam sido 
ultrapassadas. Tornar-se-ia evidente que vedar à empresa o direito de deduzir, em montante 
adequado, despesas referentes à correção monetária, equivaleria a obrigá-la a recolher imposto 
sobre algo que não seria renda, o único índice presuntivo de riqueza que o IR poderia alcançar. 
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Evidenciou, ademais, ofensa ao princípio da igualdade, em virtude da aplicação do IPC a pessoas 
jurídicas envolvidas em operações de incorporação, fusão ou cisão, prevista no art. 31 da Lei 
7.799/89, sem que o critério de discrimen (ter participado das mencionadas operações) fosse 
justificável. Além das referidas inconstitucionalidades perpetradas pelas leis em análise, teriam 
sido violados, ainda, os princípios da anterioridade e da irretroatividade. Ferir-se-ia o disposto do 
art. 150, III, b, da CF, porque a majoração do tributo, consistente na coarctação da possibilidade 
de reconhecimento de correção monetária adequada, teria sido implementada para que valesse 
no próprio exercício. Demais disso, ignorarar-se-ia a garantia da irretroatividade, prevista no art. 
150, III, a, da CF, na medida em que as disposições legais teriam se voltado a colher fatos 
pretéritos, ainda que sob o falso pretexto de “refletir os efeitos da desvalorização da moeda 
observada anteriormente à vigência desta Lei” (Lei 7.730/89, art. 30). Quanto ao RE 256304/RS, 
o Min. Cezar Peluso assentou aplicação do índice conforme o pedido do recurso interposto que, 
no caso, seria menor que o IPC de 70,28%, no que foi seguido pela Min. Rosa Weber. Após, 
pediu vista o Min. Dias Toffoli. RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-
208526)   RE 256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.6.2012. (RE-256304) 

 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço – 11- RE 
208526/ RS  (P lenário) 

 
São inconstitucionais o § 1º do art. 30 da Lei 7.730/1989 [“Art. 30. No período-base de 1989, a 
pessoa jurídica deverá efetuar a correção monetária das demonstrações financeiras de modo a 
refletir os efeitos da desvalorização da moeda observada anteriormente à vigência desta Lei. § 1º 
Na correção monetária de que trata este artigo a pessoa jurídica deverá utilizar a OTN de NCz$ 
6,92 (seis cruzados novos e noventa e dois centavos)”] e o art. 30 da Lei 7.799/1989 (“Para 
efeito de conversão em número de BTN, os saldos das contas sujeitas à correção monetária, 
existente em 31 de janeiro de 1989, serão atualizados monetariamente, tomando-se por base o 
valor da OTN de NCz$ 6,62. § 1° Os saldos das contas sujeitas à correção monetária, atualizados 
na forma deste artigo, serão convertidos em número de BTN mediante a sua divisão pelo valor 
do BTN de NCz$ 1,00. § 2° Os valores acrescidos às contas sujeitas à correção monetária, a 
partir de 1° de fevereiro até 30 de junho de 1989, serão convertidos em número de BTN 
mediante a sua divisão pelo valor do BTN vigente no mês do acréscimo”). Essa a decisão do 
Plenário que, em conclusão de julgamento e por votação majoritária, proveu recursos 
extraordinários em que se discutia a constitucionalidade dos citados preceitos. As recorrentes, 
sociedades empresárias, pleiteavam o direito à correção monetária considerada a inflação do 
período, nos termos da legislação revogada pelo chamado Plano Verão — v. Informativos 426, 
427 e 671.  RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-208526);  RE 
256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-256304) 

Informativo STF nº 729 – 18 a 22 de novembro, 2013 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço - 12 - RE 
208526/ RS (P lenário) 

Preliminarmente, por maioria, o Tribunal conheceu os recursos, vencidos, no ponto, os Ministros 
Eros Grau e Joaquim Barbosa, Presidente, que entendiam que as decisões recorridas fundar-se-
iam em interpretação de legislação infraconstitucional, o que ensejaria ofensa indireta à 
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Constituição. No mérito, o Plenário considerou que o valor fixado para a OTN, decorrente de 
expectativa de inflação, além de ter sido aplicado de forma retroativa, em ofensa à garantia do 
direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI) e ao princípio da irretroatividade (CF, art. 150, III, a), ficara 
muito aquém daquele efetivamente verificado no período. Reputou que isso implicaria majoração 
da base de incidência do imposto sobre a renda e criação fictícia de renda ou lucro, por via 
imprópria. Além disso, consignou que não teriam sido utilizados os meios próprios para inibir os 
efeitos inflacionários, ante a obrigação tributária, em afronta aos princípios da capacidade 
contributiva e da igualdade (CF, artigos 145, § 1º, e 150, II). Asseverou que essa fixação 
realizara-se sem observância da própria base de cálculo do aludido imposto. A Corte aduziu, 
ainda, que se deixara de observar o direito introduzido pela Lei 7.730/1989 — a afastar a inflação 
e a revogar o art. 185 da Lei 6.404/1976 e as normas de correção monetária de balanço 
previstas no Decreto-lei 2.341/1987 —, porquanto a retroatividade implementada incidiria sobre 
fatos surgidos em período no qual inexistente a correção. Assentou que isso implicaria situação 
gravosa, ante o surgimento de renda a ser tributada. Mencionou, também, o efeito repristinatório 
da declaração de inconstitucionalidade, a restaurar a eficácia das normas derrogadas pelos 
dispositivos ora reputados inconstitucionais. Os Ministros Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski 
fizeram ressalva no sentido de não caber ao STF estipular o índice aplicável. Vencidos os 
Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux e Gilmar Mendes, que desproviam os recursos. Anotavam que 
seria defeso ao Judiciário substituir-se ao Legislativo para fixar índices de correção monetária 
diversos daqueles estabelecidos em lei. Salientavam, também, que a alteração do critério legal 
para a indexação das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas, nos moldes em que 
realizada pela legislação questionada, não seria equiparável a majoração de tributo. Registravam, 
também, não haver direito constitucional à observância de determinado índice de correção 
monetária.  RE 208526/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-208526);  RE 
256304/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2013. (RE-256304) 
 
Informativo STF nº 729 – 18 a 22 de novembro, 2013 
(topo) 
 

P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço – 4 - RE 
188083/ PR (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a constitucionalidade 
dos artigos 29 e 30 da Lei 7.799/89 ("Art. 29. A correção monetária de que trata esta Lei será 
efetuada a partir do balanço levantado em 31 de dezembro de 1988. Art. 30. Para efeito da 
conversão em número de BTN, os saldos das contas sujeitas à correção monetária, existentes em 
31 de janeiro de 1989, serão atualizados monetariamente tomando-se por base o valor da OTN 
de NCz$ 6,92. § 1° Os saldos das contas sujeitas à correção monetária, atualizados na forma 
deste artigo, serão convertidos em número de BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN de 
NCz$ 1,00. § 2° Os valores acrescidos às contas sujeitas à correção monetária, a partir de 1° de 
fevereiro até 30 de junho de 1989, serão convertidos em número de BTN mediante a sua divisão 
pelo valor do BTN vigente no mês do acréscimo.") — v. Informativo 427. Em voto-vista o Ministro 
Luiz Fux acompanhou o relator e deu provimento ao recurso. Em seguida, julgamento foi 
suspenso. RE 188083/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 23.4.2015. (RE-188083) 
 
Informativo STF nº 782 – 20 a 24 de abril, 2015    
(topo) 
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P lano Verão: IRPJ e correção monetária de balanço – 5 188083/ PR 
(P lenário) 

 
Em conclusão de julgamento, o Plenário proveu recurso extraordinário em que discutida a 
constitucionalidade dos artigos 29 e 30 da Lei 7.799/1989 (“Art. 29. A correção monetária de que 
trata esta Lei será efetuada a partir do balanço levantado em 31 de dezembro de 1988. Art. 30. 
Para efeito da conversão em número de BTN, os saldos das contas sujeitas à correção 
monetária, existentes em 31 de janeiro de 1989, serão atualizados monetariamente tomando-se 
por base o valor da OTN de NCz$ 6,92. § 1° Os saldos das contas sujeitas à correção monetária, 
atualizados na forma deste artigo, serão convertidos em número de BTN mediante a sua divisão 
pelo valor do BTN de NCz$ 1,00. § 2° Os valores acrescidos às contas sujeitas à correção 
monetária, a partir de 1° de fevereiro até 30 de junho de 1989, serão convertidos em número de 
BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN vigente no mês do acréscimo.”) — v. Informativos 
427 e 782. O Colegiado declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 30 da Lei 7.799/1989, 
por entender caracterizada a ofensa aos princípios da anterioridade e da irretroatividade (CF, art. 
150, III, a e b). Asseverou que se deixara de observar o direito introduzido pela Lei 7.730/1989 
— que afastara a inflação e revogara o art. 185 da Lei 6.404/1976 e as normas de correção 
monetária de balanço previstas no Decreto-Lei 2.341/1987 —, porquanto a retroatividade 
implementada incidira sobre fatos surgidos em período em que inexistente a correção, 
implicando situação gravosa, ante o surgimento de renda a ser tributada.   RE 188083/PR, rel. 
Min. Marco Aurélio, 5.8.2015. (RE-188083) 
 
Informativo STF nº 793 – 3 a 7 de agosto, 2015  
(topo) 
 

Regime de Estimativa e Consolidação de Resultados Semestrais – 2 
(P lenário) 

 
O Tribunal retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a constitucionalidade 
do art. 86, § 2º, da Lei 8.383/91, que impede que as pessoas jurídicas que apresentaram prejuízo 
fiscal no período-base de 1991 optem pelo pagamento do imposto de renda pelo regime de 
estimativa no exercício de 1992, e da Portaria 441/92, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, que faculta, aos contribuintes optantes pelo regime de estimativa, a substituição 
da consolidação de resultados mensais pela de resultados semestrais na declaração de ajuste 
anual do ano-base de 1992 — v. Informativo 426. Na espécie, trata-se de recurso extraordinário 
interposto contra acórdão que negara à recorrente, que apurara prejuízo no ano-base de 1991, o 
direito de substituir a consolidação de resultados mensais pela consolidação de resultados 
semestrais, na declaração de ajuste anual para a apuração do imposto de renda de pessoa 
jurídica, relativa ao ano-base de 1992. O Min. Ricardo Lewandowski, em voto-vista, negou 
provimento ao recurso. Salientou, inicialmente, que a proibição contida no § 2º do art. 86 da Lei 
8.383/91 teria explicação lógica, já que, se a pessoa jurídica que apurara prejuízo no ano de 1991 
pudesse optar pelo cálculo do imposto por estimativa, a base de cálculo do imposto de renda, 
calculado também por estimativa, no ano seguinte seria igual a zero.  RE 231924/PR, rel. Min. 
Marco Aurélio, 23.6.2010. (RE-231924) 
 
Informativo STF nº 592 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
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Regime de Estimativa e Consolidação de Resultados Semestrais – 3 
(P lenário) 

 
Entendeu, em seguida, que o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento teria agido 
corretamente — e dentro da legalidade, ante a existência de expressa autorização legal para a 
prática do ato —, ao limitar, mediante a Portaria 441/92, a possibilidade de apuração semestral 
dos resultados apenas às pessoas jurídicas que optaram pelo cálculo por estimativa, visto que 
somente elas poderiam respeitar o calendário de pagamento do imposto estabelecido na Lei 
8.383/91. Ponderou que, caso fosse permitido à recorrente a consolidação semestral, não teria 
ela como cumprir o cronograma legal de pagamento por manifesta impossibilidade de calcular-se 
o imposto devido. Asseverou, também, que o Poder Judiciário não poderia estender o calendário 
de recolhimento do imposto estabelecido para as pessoas jurídicas submetidas ao cálculo por 
estimativa às demais, visto que isso implicaria invasão da seara reservada ao Poder Legislativo. 
Aduziu que o mesmo raciocínio se aplicaria à impossibilidade de extensão da faculdade 
estabelecida na Portaria 441/92 a outras pessoas jurídicas, para permitir-lhes substituir a 
consolidação dos resultados mensais pela de resultados semestrais, e que, de igual modo, nesse 
aspecto o Judiciário atuaria como legislador positivo. Observou, por fim, que, em razão de a 
recorrente não se encontrar na mesma situação dos contribuintes abrangidos pela Portaria 
441/92, porque impossibilitada de optar pelo cálculo do imposto por estimativa, não se poderia 
falar em ofensa ao princípio da isonomia em matéria tributária. Após, pediu vista dos autos a Min. 
Ellen Gracie.  RE 231924/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 23.6.2010. (RE-231924) 
 
Informativo STF nº 592 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 

Regime de estimativa e consolidação de resultados semestrais – 4 
(P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, desproveu recurso extraordinário em que discutida a 
constitucionalidade do art. 86, § 2º, da Lei 8.383/91 — que impede que as pessoas jurídicas que 
apresentaram prejuízo fiscal no período-base de 1991 optem pelo pagamento do imposto de 
renda pelo regime de estimativa no exercício de 1992 — e da Portaria 441/92, do Ministério da 
Fazenda, que faculta, aos contribuintes optantes pelo regime de estimativa, a substituição da 
consolidação de resultados mensais pela de resultados semestrais na declaração de ajuste anual 
do ano-base de 1992 — v. Informativos 426 e 592. Na espécie, tratava-se de recurso 
extraordinário interposto contra acórdão que negara à recorrente, que apurara prejuízo no ano-
base de 1991, o direito de substituir a consolidação de resultados mensais pela consolidação de 
resultados semestrais, na declaração de ajuste anual para a apuração do imposto de renda de 
pessoa jurídica, relativa ao ano-base de 1992. RE 231924/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, 
red. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski, 6.4.2011. (RE-231924)  

Informativo STF nº 622 – 04 a 08 de abril, 2011 
(topo) 
 

Regime de estimativa e consolidação de resultados semestrais – 5 
(P lenário) 

 
Salientou-se, inicialmente, que a proibição contida no § 2º do art. 86 da Lei 8.383/91 teria 
explicação lógica, já que, se a pessoa jurídica que apurara prejuízo no ano de 1991 pudesse optar 
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pelo cálculo do imposto por estimativa, a base de cálculo do imposto de renda, calculado também 
por estimativa, no ano seguinte seria igual a zero. Entendeu-se, em seguida, que o Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento teria agido corretamente — e dentro da legalidade, ante a 
existência de expressa autorização legal para a prática do ato —, ao limitar, mediante a Portaria 
441/92, a possibilidade de apuração semestral dos resultados apenas às pessoas jurídicas que 
optaram pelo cálculo por estimativa, visto que somente elas poderiam respeitar o calendário de 
pagamento do imposto estabelecido na Lei 8.383/91. Aduziu-se que, caso fosse permitido à 
recorrente a consolidação semestral, não teria ela como cumprir o cronograma legal de 
pagamento por manifesta impossibilidade de calcular-se o imposto devido. Ressaltou o Min. 
Joaquim Barbosa, também, que o Poder Judiciário não poderia estender o calendário de 
recolhimento do imposto estabelecido para as pessoas jurídicas submetidas ao cálculo por 
estimativa às demais, visto que isso implicaria invasão da seara reservada ao Poder Legislativo. 
Reputou-se que o mesmo raciocínio aplicar-se-ia à impossibilidade de extensão da faculdade 
estabelecida na Portaria 441/92 a outras pessoas jurídicas, para permitir-lhes substituir a 
consolidação dos resultados mensais pela de resultados semestrais, e que, de igual modo, nesse 
aspecto o Judiciário atuaria como legislador positivo. Observou-se, por fim, que, em razão de a 
recorrente não se encontrar na mesma situação dos contribuintes abrangidos pela Portaria 
441/92, porque impossibilitada de optar pelo cálculo do imposto por estimativa, não se poderia 
falar em ofensa ao princípio da isonomia em matéria tributária, tendo em vista, inclusive, a 
possibilidade de concessão de moratória de 6 meses a essa classe de contribuintes, se aplicado 
entendimento contrário.Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava provimento ao recurso 
para, assentando a inconstitucionalidade da cláusula restritiva da Portaria 441/92, assegurar à 
recorrente o direito de optar, independentemente do sistema por estimativa, pela feitura dos 
balanços semestrais. RE 231924/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. 
Ricardo Lewandowski, 6.4.2011. (RE-231924) 
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